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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Domionópolis: PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIANÓPOUS 

ESTADO DE GOIÁS 

ADMI 1993/ 1996 
~ 

LEI 01/96 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
EM REGIME ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNiCIPAL, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Damianópolis, 

Estado de Goiás, APROVOU e eu Prefeito Municipal, em ncrne do 
Povo, SANCKONO a seguinte Lei: 

Art, 1o. Fira o Chefe do poder Executivo 
Municipal, autorizado a contratar, em regime especial, os seguintes 
funcionáriosa 

01- Enfermeira, com salário mensal de R$1.000,00 
07- Agentes de Saúde, com salário individual mensal dc 14$100,00 
01- Assistente de Ensino com salário de R$ 1O,00 

Art. 2o. A. enfermeira e os agentes de 
saúde serão contratados para trabalhar no Posto de Saúde local e 
Assistente de Ensino para a escola municipal da Faz. Sítio do Meio. 

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na 
data de sua pblicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a 10 de janeiro de 1.996. 

Damian ► , 15 de fevereiro de 1.996 
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Pubhc&da no Placard ofetal 
no dia 75 102 t 96 
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